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rNDrcAÇÃo N'795i2025

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos terÍnos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretaria de Infraestrutura, Sra. Kilvia Lívia

Rocha de Oliveira Jacinto, que seja construído um poço profundo na localidade de Lste, a

Íim de gârantir o abastecimento de água potável aos moradores daquela regiÍio.

JUSTIFICATIVA

A realizaçáo de um poço profundo na localidade de Leste é medida urgente e

necessária para suprir a demanda da população por água potável, garantindo melhor qualidade

de vida e saúde pública aos residentes. Atualmente, a escassez hídrica tem afetado de forma

significativa a comunidade local, prejudicando o convívio cotidiano e limitando o

desenvolvimento da região.

A perfuração do poço profundo proporcionará acesso a uma fonte de água confrável e

sustentável, reduzindo a dependência de abastecimento externo e contribuindo para a segurança

hídrica local.

Tal ação está em consonância com as políticas públicas de melhoria da infraestrutura

básica e do bem-estar social, reafirmando o compromisso deste Poder Legislativo com as

necessidades da população.

Nestes termos, peço deferimento.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 5 de novembro de 2025.
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